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PROJETO DE LEI

rrlnstitui âtendimento pelo siste-
na único de saúde aos casos de

interrupção da gravidez prev i s tO

em lei e dá outras providências1t.

Ârt. La - Â mulher vitíma de estupro ou risco
de vida por gravidez de alto risco,ficam garantidos assistência a
saúde psicológica e ânparo 5urídico,e o rlireito de interronper a
gravidez,en cumprimento ao art.12g, do código penal Brasileiro,em
unidades hospitalares do Sistema único de Saúde.

Paragráfo inico - Â assistência a Saúrte da mu _
ther, psicol6gica e amparo 3'urídico, e o direito de interrupção da
gravidez será gratui ta .

Árt.2a - para usufruir dos benefícios estabele_
cidos nesta 1ei,a mulher vitína de estupro deverá apresentar jun_
to as unidades hospitalares do SUS, a cópia tto registro de ocor _
rência policial ou autorização judicial, exame de conjunção car _
nal e autorização por escrito firma<la pela própria gestante ou
representante legal nos casos de incapacidade.

Árt.3a - A nulher con risco de vida por gravi _
dez de alto risco,deverá aprêsentar a unidade de saíde e atendlmen
to,diagn6stico,por êscrito,do médico responsavel pela paciente.

Art.4s - Será assegurado a capacitação nultipre
fissional no atendimento a paciente,alén de equipanentos que dêem
segurança e bon atêndimento previsto no art.l.a.

Paragráfo único - Â capacitação multiprofissio_
na1

vo

que se refere o referido artigo será de atendimento exclusi
casos de interrupção da gravidez.

Art.5q - 0 Poder Executivo fica autorizado a rea
convênios para implantação dos serviços dê atendimento a
refere a presente 1ei.
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Estado do Rio Grande do Sul

Cârnara Muntcü.pal do ]Rüo G'nande

Rlo Grande,0l de Setembro de 1997

Sr. Presidente:

Solicito a retirada e que a nin
seJar enEregues os projêtos de lei,os quais se acham na Conissão

\- -; Constltuição e Justiça pro!ocolados sob a seguinEe ordem:

${ -ut.rrr' -P.og."r" de cooperação
ra e a inlciativa privada.

entre a tref eirr-!//

{ (--ut.rrln-Educação para o

"l-(rOS 
.AeA/-Ta x i - Bandeira

trànsito. /
2 no final do 

^no. 
/

-65.895t2-EsEabelece critérlo para publicação

-65. 951 y'-HiÊ r or r 
"suão. /

-66.015'-Colocação de novas placas de roãs. /
-66024 -Interrupção da gravldez (SUS).-
-6ó.351 -Calendárlo de Eventos turísticos./
-66.40 -Sinalização dos Pontos turísticos.

Atenciosamente,

Yereado Paulo chado
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Cânara de Vereadores
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cujo Íelatório Íinal está sendo amplamente divul-
gado por diversos meios. Em conjunto, esse rela-
'ta';a e c 'esultado desta oesouisa deverão servir
dê oírentação a inumeíos hospltars que gostarram

de dar atendimenlo a esses casos e não têm

inÍormaÇáo suf iciente sobre como íazê-lo.

Há indícios de que a violência aumenta a cada
dia. A Delegacia de Defesa da Mulher de São

Paulo relata receber uma média de 20 casos de

Keg words: legot obortion; rope; sexuol àbuse

denúncia de estupro por dia. Como a maiÔr parte

dos casos não chega a ser denunciada, e Íácil

imaginar a enorme dimensâo do problema Daí, a

nace;3icaie a= q-.eiiaaa a -:a;'.a : :s'; :-'
preparados para dar o atendimento que as vitimas

de violência necessitam e realmente merecem

@)
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nos serviços de SaÚde no Bíasil

Normas e PÍocedimentos Juridico- Legais Utili zados para a Obtenção do Aborto Legal

Das LlulheÍes EntÍevlstadas

A idade das quatro mulheres variou de 22 a

42 anos: duas tinham curso superior' uma tinha

o ginásio e outra, o Primário'

Essas mulheres reÍeriram que a Íalta de inÍor-

maÇáo foi a maior diÍiculdade que enf rentaram ao

descobrir que estavam grávidas, após o estupro'

Àr"a au" própÍias mulheres náo terem conheci-

mento da legislação e de seu direito ao aborto'

algumas veãs enírentaram desinÍormação dos

djegaOos, que também não sabiam da existên-

cia ãos serviços. Uma mulher íoi oÍlentada a

buscar aiuda de um advogado, e outra a procurar

um juiz que autorizasse a interrupção da gesta-

çao, sendo semprê ' lembradas que talvez náo

Áaveria tempo hábil para se resolver' Aquelas que

buscaram ajuda numa delegâcia da mulher ÍoÍam

reÍeridas para os serviços que possuem atendi-

mento aos casos de aborto legal

Pâra conseguir que fosse realizada a inter-

rupção da gravidez, as mulheres registraram a

ocoirência na delegacia, Íizeram exame de cor-

po de delito no IML e, uma vez dentro do serviço

que as atendeu, passaram por uma série de

entÍevistas e exames (para determinar a idade

gestacional) antes de conseguir o aborto O

i"*po 
"ntr" 

a solicitação do aborto legal até a

data de sua realizaÇão Íoi de uma semana' mas

uma das mulheres referiu que demoÍou 30 dias'

Todas disseram que foram agenôados retornos

pós-aborto para exames de rotina' sendo que

algumas continuavam precisando de atendimentos

,nãi. d" r- ano após o estupro e a interrupçáo

da gestaÇáo.

Ouanto ao que desejavam sugerir para me-

lhorar o atendimenlo dos casos semelhanles ao

seu, as entrevistadas consideraram fundamen-

tal que a palavra da mulheÍ tenha crédito' ou

seia, que não a tornem culpada quando é vitima'

Também se queixaram do longo tempo que se

leva desde que a ocorrência é registrada até que

a solicitaçáo do aborto seia atendida no serviÇo

de saÚde.

"Em prímeíro lugar, que eles neo duvidassem

da palavra da gente. Segundo, que fizesse o

aborto o maís rápído que pudesse O atendi-

mento aquino nospital, e da assistente socialeu

gosteí m;uib, se quiser melhorar' melhor ainda.

6 carinno que eu recebí no hospital' as enfer-

meiras dão muita íorça Eu acho que deveria ter

otutros hospítaís que aiudem as vítimas' Cada

vez maís a gente vê vítimas"

Uma outra queixa é que a Delegacia de Dele-

sa áa Mulher abre às I e fecha às 18 horas Fora

desse horário, a mulher é obrigada a ir a uma

delegacia comum' se quiser registrar o estupro

imed]atamente. ApÓs ter íeito o BO' a mulher é

reÍerida para o lML, que muitas vezes é distante

das delegacias, e ainda o exame de corpo de

deliro poáe ser agendado para o dia seguinte'

Assim, nem sempre a mulher consegue tomar as

medidas legais necessárias o mais rápido pos-

sível, como é orientada a Íazer'

Ouanto ao processo dentro dos serviços' é

muito lmportante para as mulheres não terem

que íicai contando a sua história para cada

proÍissional que as atende, nem serem examlna-

das, tantas vezes, por pessoas diferentes'

"Acho que é importante discutir a questão da

vida. Se eu tivesse optado pot ter e dar para

adoÇão, eu náo Íicaria bem; se ficasse com a

crianÇa, eu também ficaria mal por conviver com

a criinça. Quando você ama ' iá é dif ícíl ser mãe '

com raiva é píor. Eu estaria pÍoduzindo mais um

marginal, um bandido, uma pessoa desumana'

E a Ãinha vida, como f icaria? Será que o médico

não está satvando uma vida quando faz o abor'

b? Eu acho que o Dr' salvou minha vida' isto

é salvar a vida também "

Dos lnstitutos Médico'Legals Vlsltados

Os IML visitados reÍeriram que' para a reali-

zação do exame de corpo de delito' o documen-

to necessário é a requislção da autoridade legal

(delegado). Dois, dos três institutos visitados'

poa"r", uma equipe especial para tealizar o

exame de corpo de delito em casos de estupro'

e, em um deles, essa equipe era totalmente do

sexo Íeminino. Os critérios utilizados para que

se ateste que houve estupro são: exames clÍni-

cos que comprovem a agressáo' a história reÍe-

rida pela mulher, ressaltando-se que também se
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leva em consideraçáo a violência psicológica,
pois nem sempre a vítima apresenta sinais físi-
cos de agressão.

Em um dos institutos Íoi dito que nâo se dava
nenhum tipo de orientação às mulheres estupra_
das quanto à possivel gravidez e aborto. O
tempo previsto para que um laudo do IML fique
pronto e seja enviado para a autoridade solici_
tante Íoi de uma semana.

Das Delegacias de DeÍesa da Mulher
Todas as Delegacias de DeÍesa da Mulher

concordaram que, em caso de estupro. a mulher
deve procurar uma delegacia e registrar a ocor-
rência. Após fazer o BO, a mulher é encaminha_
da para o lML, ondeserá Íeito o exame de corpo
de delito. Não há. prâzo limite-para registrai a
ocorrência. As mulheres que procuram as dele-
gacias são orientadas quanto à possibilidade
de uma gravidez e que serviço procurar, nesses
casos, para solicitar o aborto.

Dos Juízes e proÍessores de OlÍeito

Segundo os entrevistados, do ponto de vistâ
legal, os serviços devem documentar a veraci_
dade da ocorrência e ser criteriosos. A lei não
estabelece regras ou normas, nem a necessida-
de de documentos para realização do aborto.
Entretanto. os serviços/médicos não devem ser
responsabilizados no caso de uma investigação
policial do caso e, por isto, deveriam apeÀas
pedir um BO para garantir a legalidade do abor_
to. Houve quem reÍerisse que, havendo tempo
hábil, poder-se-ia pedir um mandado judicial
mas, mesmo essa pessoa. disse que o BO é
suÍiciente. e que o mandado seria apenas uma
garantia adicional.

Do Grupo SOS Ação Mulher

Em todos os casos de violência, a mulher
recebe orientaÇões, apoio psicológico e suporte
legal paía suas queixas. euando uma mulher
busca aiuda, em caso de estupro, ela é orienla_
da a'iazer o BO e, no caso de já estar grávida,
é encaminhada aos serviços que fazem o aborto
legal. Segundo as pessoas enlrevistadas nessa
instituição, uma das maiores diÍiculdades des-
sas mulhêres é relatar o estupro nas delegacias_
Se a mulher é estuprada à noite tem que ir a uma

delegacia comum, sendo atendida por homens.
Além disso, a equipe que atende no IML de
Campinas também é masculina.

Freqüentemente, a mulheÍ acaba sendo trata-
da como culpada pelo ocorrido, e se íoi violen-
tada pelo namorado, consideram que está in_
vêntado para se livrar da gravidez. Alem do
mais, toda a situaÇão Íica muito pública, motivo
pelo quâl a mulher em geral acaba silenciando
para nâo Íicar marcada pela situaÇão.

Na opinião das proÍissionais entrevistadas,
de forma geral, a violência contÍa a mulher não
encontra respaldo na sociedade. Apesar do
estupro ser uma das maiores violências que
pode gerar outra violência, que é a gravidez
indesejada, mesmo sendo o aborto nesses ca_
sos um direito da mulher que tem de ser respei_
tado, na maioria das vezes, a mulher acaba
sendo punida em lugar de amparada.

Comentários
O caso do aborto previslo em lei é muito

curioso. Parece que os proÍissionais e hospitais,
que se preocupam em cumprir a lei e protegeí as
vítimas de violência sexua l, devem ter vergonha
de Íazê-lo e têm que tentar esconder estas
atividades, enquanto outros, que se negam a
cumprir a lei, parecem ter orgulho dessa alitude.
Acreditamos, entretanto, que a maior parte dos
profissionais que atendem à saúde da mulher
estão apenas desinÍormados e desorientados, e
náo sabem como responder à demanda das
vitimas de eslupro ou com Íisco de vida.

O obietivo de divulgar os resultados desta
pesquisa é mostrar que há hospitais e profissio-
nais de prestígio, com uma vida dedicada a
proteger a vida e a saúde de suas pacienles,
grávidas ou não, e que, por isto mesmo, sao
sensíveis às mulheres vítimas da violência, pres_
tando-lhês atendimento adequado.

Os resultados desta pesquisa Íoram disculi_
dos no "lFórum lnterprofissional sobre lmplemen_
taÇão do Atendimento âo Aborto previsto na Lei,,
(Bedone, Faúndes, Bastos eÍ a/, 1997),Íealizado
em Campinas de 28 a 30 de novembro de 1996,

RBGO abril/g7 vol '19 n! 3
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NoÍmas e PÍocedimenlos Juíidico-Legais Utilizados para a Obtençáo do AboÍlo Legal nos SeÍviços de Saude no Brasil

Resuttados
Serviços visitedos

O CAISM foi o primeiro serviÇo a oíerecer
atendimenlo aos casos de aboÍto previstos no
Código Penal, desde que iniciou suas ativida-
des em 1986.

Os hospilais do Jabaquara e o Pérola Byington
possuem um pÍograma especiíicamênte voltado
ao atendimento dos casos de inteÍrupÇão da
gestação resultanle de estupro. O segundo pos-
sui um programa ainda mais abrangente, alen-
dendo a violência sexual em geral.

O CAIStú e o Hospital Fernando Magalhães
náo têm uma equipe especialmente designada
para atender os casos de aborto legal. No pri-
meiro hospital, esse§ casos enlram na rotina do
serviço, no segundo, houve ÍeÍeÍência a não
haver profissionais dispostos a atender o aborto
por estupro. Tal resistência Íoi reÍerida também
pelos enlÍevistados dos demais serviços, em-
bora não tenha constituído um impedimento
para o atendimento dos casos de aborto legal.

Todos os hos pitais visitados possuem algum
tipo de seguimento pós-aborto, no entanlo, em
um deles as mulheres são reíerenciadas para
outra unidade de saúde, pois não há um esque-
ma para acompanhá-las. Todos os serviços pos-
suem algum tipo de atendimento psicossocial
para as mulheres que Íazem o aborto.

Houve bastante coincidência qúanto ao que
os serviÇos exigem que a mulher apresente para
ser iniciado o processo de aborto legal: Bolelim
de Ocorrência (BO), autorização por escrito da
mulher ou de seu representante legal (quando
ela Íor menor ou incapaz), um processo interno
de avaliaÇão por assistentes sociais, pstcólogas
e médicos, compatibilidade da idade gestacional
com a época do eslupro, sendo que lrês serviÇos
limitam a 12 semanas o prazo para se realizar a
interrupção, e o CAISM aceita ate a 20ê Semana.

Nos casos de aborto por risco de vida da
gestanle, todas as instituições visitadas íoram
unânimes em afirmar que os dois documentos
mais importantes são: um laudo de lrês médicos
atestando a existência do risco de vida da
gestante e uma aulorização da mulher ou de seu

repÍesentanle legal- Nesses casos, o aborto
parece ser melhor aceito pelos proÍissionais que
atuam na área.

Apesar da lei que permite o aborto em casos
de estupÍo não estipular a necessidade de do-
cumentos, os hospitais pedem a apresentaÇão
do BO. alegando que é uma Íorma que o seíviÇo
tem para argumentar em casos de qualquer
dúvida quanto à legalidade do aborto. Tanto no
CAlSlvl como no Pérola Byington houve diver-
gência entre os entrevislados quanto à exigên-
cia ou não de apresentaÇão do BO.

Embora o laudo do IML seja necessariamente
solicilado pela autoridade policial. quando a
mulher registra a ocorrênc ia de estupro, nenhum
serviço referiu esperaÍ por ele para Íealtzat o
aborto. No CAISM, esse laudo pode ser substi-
tuído pelo parecer do Departamento de Medici-
na Legal (DML) da UNICAMP, como parte de um
acordo firmado internamenle entre o CAISM,
DML e o lML.

Quando os serviços constatam a falla de
algum documento necessário ao andamento do
processo interno de autorizaÇão do aborto legal,
encaminham as mulheres para providenc iá-los;
em caso da idade gestacional não ser compati-
vel com a dala do estupro, ou se a idade
gestacional já estiver avançada, as mulheres
são orientadas quanlo à possibilidade de íicar
com o bebê ou dá-lo paÍa adoção.

Nos serviços visitados, o Íluxo que a mulher
segue é basicamente o mesmo. A porta de
êntrada pode ser qualquer ambulatório, pronto
socorro ou o balcão de inÍormaÇÕes. Uma vez
dentro do serviço, a mulher é encaminhada para
a assistente social que, em alguns hospitais,
trabalha em conjunto com psicólogas e, a partir
daí, terá início o processo para obter a interru p-
Ção da gestaçáo. Essa mulheí é encaminhada a
um ginecologisla, íaz exame clínico ê ultra-
sonográÍico para cbecar a idade gestacional: é
enlrevistada pela assistente social, psicóloga e
pelo médico. Com base no relato da mulher e
nos documenlos coletados, o caso é analisado
em uma reunião na qual se decide a melhor
maneira de solucioná-lo. Todos os casos que
entram no hospital passam, em algum momento,
pela avaliaçâo do diÍelor clinico, na reunião em
que se discute o caso, ou em outra ocasiáo.
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NoÍmas e Procedimenlos Juridico'Legais Ulilizados para a Obtenção do

dos aspectos positivos envolvidos na implanta-

Çáo do atendimento aos casos de aborto legal

nesses hospitais, é Íácil perceber que sua área

de abrangência é muito pequena Írente um paÍs

com as dimensÕes do Brasil.

Como o processo de implantaçâo do atendi-

mento ao aborto legal tem sido distinto em cada

um desses serviços, cada qual desenvolveu um

conjunto prÓprio de noÍmas e procedimentos para

atender esses casos. Para que oulros hospitais,

nos diversos municipios e estados brasileiros,

implantem atendimentos semelhantes, é necessá-

rio tornar pública e uliiizável a experiência desses

hospitais. Nesse sentido e que Íoi realizada esta

pesquisa, que teve como objetivo identiÍicar as

noÍmas e procedimentos iuridico-legais adotados

pelos serviÇos de sqÚdQ que Íornecem atendimen-

to aos casos de aborto legal.

Material e Métodos

Foram entrevistados seis grupos de sujeitos:

1) Os profissionais responsáveis pela con-

duÇão do aborto legal nos serviÇos de saúde

que oÍerecem esse atendimento: médicos, as-

sistentes sociais, psicólogas, enf ermeiras, dire-

tor clínico e presidente da comissáo de ética Os

hospitais incluídos no estudo Íoram: Hospital

Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya (Hospital

Jabaquara) e o Centro dê ReÍerência da Saúde

da Mulher (Pérolâ Byington), em São Paulo,

capital; o Centro de Assistência lntegral à SaÚ-

de da Mulher (CAISM) da Universidade Estadual

de Campinas - UNICAMP, em Campinas: o lns-

tituto Municipal da Mulher Fernando Magalhães'
na cidade do Rio de Janeiro'

2) O legista responsável pelo encaminha-
mento do processo de aborto legal em cada

lnstituto Médico Legal das cidades de Campi-
nas, São Paulo e Rio de Janeiro

3) Uma delegada de polícia da Delegacia de

Defesa da Mulher, em cada uma das cidades'

4) Ouatro iuízes, um proÍessor de direito pe-

nal e um promotor, que atuam ou atuaram nâ área

de aborto.

5) Ouatro mulheres que lá tinham obtido um

aborto legal, uma mulher atendida no hospital

do Jabaquara, uma no Pérola Byington e duas

no CAISM. Foram entrevistadas apenas as mu-

lheres que, consultadas pelos profissionais dos

respectivos serviços, aceitaram participar vo-

luntaíiamente.

6) Pessoas que trabalham em um grupo or-

ganizado de mulheres - SOS Ação Mulher' de

Campinas, que tem uma equipe especialmente

treinada para atender as mulheres vitimas de

violência, Íormada por psicólogas, assistentes

sociais e advogadas.

Os dados Íoram coletados, através de entre-

vistas individuais Íealizadas por duas das auto-

ras deste estudo (GAD e SFB), utilizando seis

questionários semi-estÍuturados, para obteÍ as

inlormaçÕes de cada um dos grupos de suiei-

tos. Previamente era Íeito contato com o diretor

clinico de cada um dos hospitais/serviços de

saúde incluídos no estudo, para identificar os

proÍissionais responsáveis pelo atendimento aos

casos de aborto legal, a Íim de inÍormá-los

acerca da pesquisa e agendar uma visita Tam-

bém era pedido que, na medida do possivêl'

para a ocasião dessa visila, eles contaclassem
previamente uma ou duas mulheres que ,á tives-

sem obtido um aborlo legal no serviço, consul-

tando-as sobre a vontade de participar do estu-

do. Erâ solicitada, ainda, a indicaÇáo de uma

delegacia de'deíesa da mulher e da pessoa

responsável pelo exame médico legal dos ca-

sos de estupro no respectivo lML Tanto as

delegadas de polícia quanto os proÍissionais do

IML também foram contactados previamente'

para agendar as entrevistas.

As mulheres que se dispuseram a participar

do estudo íoram inÍormadas sobre este, atrâvés

de um Termo de Consentimento PÓs-lnÍoÍmação

Oral. Foi assegurado o sigilo, identiíican do-as

apenas por um nÚmero.

Os dados Íoram tabulados de forma simplif i-

cada, sem o uso de computador, dado o peque-

no número de suieitos. Por isto mesmo, não

Íoram realizadas análises estatísticas.

Aborto Legal nos SeÍviços de Saúde no Brasil

RBGO abriugT vol 19 ne 3
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Normas e Procedimentos Jurídico-Legais
ÍJttlizadospara u Obt !ção do Aborto iÀiA

nos Serviços de Sáúde no Brasil 
(r

Rules and Legal Procedures for Legal Abortion
in the Health Seruices in Brazil

Palavras-chaver aborto legal; estuproi violência sexual

Rev Bras Ginec Obstet, l9:171. 1997

ANíbAIFATJNDt]S
Graçiana Alves DUARTE
Maria José Duarte OSIS

\- Silvana Ferreira BENTO
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Departoínento de Obstetrício e Ginecologid
do Foculdode de Ciêncios Médicas
do Uniue:sidode Estoduot de Compinos (lJNtCAMp)
Centrc de Pesquisos dos Doenços Maternalnlontil
de Campinos (CEMICAM4)
Compinos - SP

lntrodução
No Brasil, o Código penalvigente não pune o

aborto praticado por médico em dois casos: se
a gravidez é consêqüência de um estupro e se
náo há outro meio de salvar a vida da gestanle
(Código Penat, artigo 128, incisos t e [).

Ouando se trata de risco de vida da gestante,
a questáo parece mais simples de seÍ resolvida,
na medidâ em que é um assunlo afeto exclusiva_
mente ao saber médico.1.4 Entretanto. isto não
signiíica que este tipo de aborto seja Íácil de
obter pelos caminhos legais. euando se trata de
uma gravídez resultante de eslupro, as diÍicul-
dades da mulher para conseguir o aborto legal
são ainda muito maiores. A despeito da lei não
exigir autoÍização judicial, muitas vezes exige_

se da mulher violentada que obtenha um boletim
de ocorrência e, não raramente, também um
mandado do juiz para que o aborto sêja Íeito. E
comum que quando se consegue vencer loda a
burocracia, a gestação já esteja muito avanÇa_
da, além do limite geralmenle aceito, de até 20
semanas de gravidez.3. As mulheres acabam
por recorrer ao aborto clandeslino, Íeito sem as
condiÇões necessárias de seguranÇa, que re_
sulta em complicações tão graves que podem
levar à morte.2

Os entraves burocráticos nos serviços de
saúde, ou o não atendimento das solicitações
de aborlo por mulheres violentadas, acontecem
porque não há regulamentações claras sobre
que procedimentos legais deveriam ser segui_
dos pelos hospitais e profissionais de saúde
nesses casos. Muitos médicos não gostam de
fazer um aborto por razÕes pessoais, por esta_
rem inf luenciados pêla norma socialcontrária ao
aboÍto ou por receio de ganharem a fama de
aborteiros.

DeÍensores dos direitos e da saúde da mulher
têm eníatizado a necessidade de assegurar o
cumprimento da lei. Em parte, como resultado
desses esÍorços, havia, até agoslo de 1996,
pelo menos qualÍo hospitais no Brasil que efe-
tivamente realizavam o aborto legal. Apesar
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Compromissos internacionais Assumidos
Pelo Governo Brasileiro

Conf'crônr:ia Intcrnaciotul stbre Populaçir<r e Descnvolvi»rento
(Cairu'94)

"(...) Em casos eln que o abolt{) não é contrário i lei' os aborto'c devem ser realiza-

aos ern con,llçoes aàequa<tas. Iln) todos os câs(s' as mulheres deveriam ter acssso

a serviços dc qualirladc pal'a tlatar as cotnl:licaçóes derivadas de aborto"' (CapÍtulo

vII - DiÍeitos-Repr'otlutivos e Saúde Ri;produtivas' parágrafo 8'25)

lY Conl'crêlltia t\'Iundinl soltre a ntulher (Bciiiug'95)

r\lérn de rcufirnrar o prr.igraftr 11.25 tla Corrfcr'óncia krtcrnacional sobre PopulaçÍo

c Dr:senvolvinrctrttl, i I'latatirrrtra rle '\çho inrlica a nccsssidtdc de:

"{...) (lousitterar a possitrilitlutlc ilc rcvlsur a's ieis que prevtênt rricilidas punitivas

.ànuo u, nlrrlhcruiquu lr:trlullt rcrlizudos trtrofios ilugais"'

(Platalirrma tle Açãu' purágrafo 107 K)



A atendimento do aborto legal em /

Pernambuco
laúas Barbosa

A qucsÍAo do atendimcnto aos casos de
abono previstos na legislação do país - risco de
vida para a mâe ou gravidez resultante de estupro,
colocou-se para a Secretaris Estadual de Saúde de

Após o estabeleçimento do consclho entre
as diversas rí,rcas envolvidas, a SES/PE publicou
portaria, em 27 de maio de 1996, rcgulamentando
o atcndimento ao aborto prcvisto em lci no Estado
de Pemambuco, que, resumidamcnte, apresenta as

segui Dtes caracterÍsticas :

. os âbortos são realizados em

dois serviços - o Hospital
Agamenon Magalhães e o
Centro Integrado dc Saúde
Amaury de Medciros - que já
di.spunham de atcndimento
especializado em gravidez de
alto risco, a partir dc avaliação
de uma equipe multidisciplinar
comPosta Por médicos,
enfameiros, aqsistente social,
psicólogo e advogado;
. nos casos de gravidez
resultantc de estupro é cxigida
âpenas a declaração formal da
ruulher ou seu reprêsentante, .se

menor de ídade, como prcvisto
na legislação, senr cxigÍr
boletim de ocorrência ou laudo
do IML, o que, na prática,
resulta cm re§trição imponante
ao dircito;
r nos casos de risco de vida sâo

observados todos os âspectos

técnicos e éticos, solicitando-
se, quando necessário, o
posicionamento da Justiça.
A garantia da realização, nos

serviços públicos, dos casos de

aborto previstos em lei,
constitui-se, em nosso ponto de vista, na
materialização do princípio da universalidade no

SUS, amptiando para todos, na prática, um direito
que hoje só é acessível a quem pode divulgar essas

experiências já realizadas e contribuir para a

aprovação do Projeto de Lei dos deputados Sandra

Starling e Eduardo Jorge, que regulamcntam a

questão em todo o Paí§.

larbos Borbosa - médico sanitarista' ex'Secreíátio
Estadual de §aúde de Pernambuco,

gravidez numa "menina de rua" com 15 anos,

prcsumidamcnte rcsultante de violência pela

deficiência mental grave que a me§ma eÍâ poÍtâdora'

A Coordenação de Saúde da Mulher da SES/PE

agiu em articulação com o Ministério Público'
grupos organizados em torno ds saúde da mulher e

especialistas de várias zlreas de saúde, encontrando

sotuções para ambos os casos e iniciando um

prqcesso de consultas visando uma regulamentação
que retirasse o çaráter de excepcioaalidade para as

situaçôes semelhantes que viessern a ocorrer.

Pemambuco por duas vias. A
primeira como reivindicaçâo
dos grupos organizados em
torno da saúdc da mulher,
interessados em resolver um
problcma, ao mesmo tempo de
saúde pública e de cidadania:
ofereccr condições dignas e

saudáveis para que nesses
casos previstos, a rcalização do
aborto não colocasse ainda
nrais em risco a integridade
Íisica e psicológica da mulher.
Essa situaçâo atinge,
particularmente, as mulheres
que dependem exclusivarnente
do Sistema Unico de Saúde -
'SUS, para obtenção da .

assistência médica.
Em segundo lugar,

atestando que essa não é uma
questãq irrelevante, no§
defrontamos, logo no início da
gestão com duas situâções
concretas a exigir rcsPostas
rápidas por paÍte do Poder
público. Tivemos um caso de

uma mulher vitima de estuPro

reivindicando o direito de

realizaroabortoeuma
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EsÍADO OO TIO GIANOE DO sUT

CÂMARÁ MUNTCIPAL Do RIo oRANDE
coMtssÀo 0E coÍ{sÍtlutÇÂo E JusÍrca

Assunto:

PRocEsso 
"." 66.0A//

E.tc Comicalo, apór aprcoler o pÍljato dâ L6i, oonstanto do Proccsgo

.cime moncionâdo, docls?À tr.lâr-ro dô mrlórl. CONSTITUCIONAL.

Esle o p8r6a6? deelr Comis.lo, qur o .ubmsts à dolibarâçeo do Plonárlo,

Salc das Comi3sóo3, do

P?o6idont.

Vlcc-P?ê!ld6nts

Soc?etá?io

Msmbro

Msmbro

Form. t7

t000 08/95

dc 199
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Proc.:6§.02{87

A maléria desle projeto, consoante informagâo do

próprio ador, encoÍúra-sê em exame no Congresso Nacional, também como

projelo d6 lei. Conviria, cremos, para evilar-sa qualquêr conflito de legislaçáo

sobre o mesmo assunlo, solicilar-se informaçáo a
<-
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Estado do Rio Grande do Sul
tCâ nnara ÀVlrurrnr ii,c iilparll dl,o, ]R ü,o, «Graumdl,e

Paragráfo Único - 0s convênios a serem reali-
zados pelo Poder Executivo, de quê trata o "capuE" desde artigo,
serão firmados exclusivamente con Sistena Único de Saúde. SUS.

Àrt.6o - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicaçao.
Art.7a Revogam-se AS disposiçoes em contra-

rao.

,..."N)tÀ Machado

Paulão do PTB

Sa 1a das Sessoes, de Junho de 1997.

Gab. VeÍeâdor .AULO MACHADO - .AULÀO _ Fone: 3t_17-, F.amal 233 _ Fax: (0532) 3l-17-86



Estado do Rio Grande do Sul
tCânnrar rar M[rurrnr ii,c iilp,at ü. d,o, ]Riio tGrrar nrdl,e

JUSTIFICATIVA

A situação impõe ao Poder Público assumir polÍticas públicas que garantam o

combate a este tipo de violência e dâ assistência integral às vítimas.
SaLientamos algumas propostas a serem debatidas:

- Implantação e implementação, com garantia de funcionamento, ders Delegacias ou

Postos da Muiher

- casas- abrigos, destinadas a prestar assistência so,;ial ,p6icolq[ca, jrÍdica.
- tnstalar e implementar serviços com assistência social integral no SUS, às mu

theres vítimas da violência.
Em Goiânia - Goiás ,com a participação de entidade do movimento fe,"tinista e

\-.Iigadas à saúde, fo.'- aprovada a Lei 7.488 de 19/ 11/95,que determina a implantação através do

SuS,de um Progr'ama de Assistência Integral à Saúde da Mulher que necessita fazer o aborto
previsto em Le;. (Código Penal -1940),ou seja, em caso de estupro e risco de vida à mãe.

Também fruto da conquista da luta das mulheres, tramita no Congresso Nacional

fi Projeto de Lei que prevê a implantação desse programa em todos os Estados.

Há 57 anos é garantido esse direitos às mulheres brasileiras e,na prática só

as mulheres pobres não usufrrrem do mesmo.

As mulheres querem não só direitos iguais,mas também respeito às diferenças
Nesse sentido é necessário assegurar conquistas importantes como o Programa de Assistência
Integral à Saúde da Mulher - PAISM,que precisa ser implementado nos serv.i,ços integrantes do

SUS,com funcionamento pleno.

A atenção à saúde da nulher não é satisfatório, não dispõe de informação e ser
\ .,iços que thes possibilitem exercer seus direitos reprodutivos e sexuais.
\- O aborto é um grave problema de saúde pública no PaÍs,é a 3e causa de mortali

dade maternara 5e causa de internação no SUS, segundo a 0MS.0 tratamento adr'indo de probleírus

de aborto mal feito absorve I/4 da verba que saúde pública gasta com todo o setor de obste-

, trícia e morrem mais de 200 mil brasileiras de aborto clandestino.
É necessário tirar o problema do campo da criminalidade e da moral e colocá-

lo como problema de saúde pública.

Na minha opinião,a implantação do PAIg,,l, com atendimento integral à saúde da

rnr.rlher que necessita fazer o aboi:to nos casos de estupro e risco de vida para a mãe, pelo

SuS,faz parte da efetivação de uma sociedade mais pusta,mais humana, democrática, sem opres -
sâo de gênero,s,.m opressâo de classe. \

Sala das Sessões,fo de .lunho de 1.997,

Vereador PAUL (Paulão do PTB )

Gab. VeÍea&r PAULO MACIIADO - PAULÃO - Fone: 3l-17- l I Râmâl 233 - Fax: (0532) 3l - 17-86


